
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 47, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

         Estabelece as Diretrizes Orçamentárias - 

LDO, para a elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

Capítulo I – Disposições Preliminares. 

Art. 1 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto, no art. 165, § 2º, da Constituição 

Federal, de 1988, na Lei Complementar nº 101/2000, e nos artigos 88 e 94 da Lei Orgânica 

Municipal, as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Terra de Areia para o 

exercício de 2021, compreendendo: 

I -  as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício de 2021, em 

conformidade com o Plano Plurianual 2018/2021 

II -  as diretrizes para a execução e alteração do orçamento do município; 

III -  a estrutura e organização do orçamento; 

IV -     os recursos destinados ao Poder Legislativo; 

V -  as disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI -  as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VII -    as Metas Fiscais; 

VIII -  as disposições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

IX -     as disposições relativas às Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento; 

X -  as disposições finais. 

 Parágrafo Único. Fazem parte integrante desta Lei: 

 I – Anexo I, de metas fiscais, composto dos demonstrativos: 
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a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4
o
, § 1

o
, da Lei Complementar nº 101/2000, 

acompanhado da memória e metodologia de cálculo; 

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 2019; 

c) das metas fiscais previstas para 2021, 2022 e 2023, comparadas com as fixadas nos 

exercícios de 2018, 2019 e 2020; 

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4
o
, § 2

o
, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, em cumprimento ao 

disposto no art. 4
o
, § 2

o
, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000; 

f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4
o
, § 2

o
, inciso IV, da Lei Complementar nº 

101/2000; 

g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 4
o
, § 2

o
, inciso V, da 

Lei Complementar nº 101/2000; 

h) da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme art. 4
o
, 

§ 2
o
, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000. 

II – Anexo II, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos riscos 

orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao 

art. 4
o
, § 3

o
, da Lei Complementar nº 101/2000. 

III – Anexo III, de caráter informativo e não normativo, contemplando o detalhamento dos 

Programas e Ações com execução prevista para próximo exercício, o qual deverá servir de 

referência para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei orçamentária ou através de créditos 

adicionais. 

IV – Anexo IV, informando as despesas para conservação do patrimônio público e para os 

projetos em andamento, em cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 

2000. 

 

Capítulo II - Das Diretrizes, Objetivos e Metas. 
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Art. 2 As prioridades, em termos de programas, objetivos e metas para o exercício de 2021, 

atendido o disposto na Lei Municipal nº 2.349, de 06 de novembro de 2017, que institui o Plano 

Plurianual – PPA, para o período de 2018 a 2021 são estabelecidos no Anexo I daquela Lei. 

§1º Os valores constantes no anexo de que trata este artigo possuem caráter indicativo e não 

normativo, devendo servir como referência para o planejamento anual, podendo a lei de orçamento 

anual atualizar os valores previstos nesta lei de forma automática, sem a necessidade de alteração 

formal do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 3 Para efeitos de execução orçamentária os indicadores, bem como as alterações nos 

valores de referência, metas, órgãos responsável e iniciativas sem financiamento orçamentário, 

poderão ser alterados pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as alterações ao Legislativo 

para efeitos de acompanhamento da execução orçamentária prevista na Constituição da República, 

art. 166, § 1
o
, inciso II. 

Art. 4 Os códigos dos programas, objetivos e a regionalização do gasto deverão ser os 

mesmos utilizados no Plano Plurianual. 

 

Capítulo III - Das Diretrizes para a Execução e Alteração do Orçamento. 

Art. 5 A Lei Orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar nº 101/2000, 

assim como na Lei nº 4.320/1964, e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 6 Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos 

Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de 

economia mista e demais entidades em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria 

do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal. 

Art. 7 O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentária, detalhada por 

função, subfunção, programa, ação orçamentária e natureza da despesa detalhada até o nível de 

elemento. 

Art. 8 A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercício de 2021 e sua execução 

obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo a transparência da gestão fiscal e 

permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 
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§ 1º Para fins de atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência pública a fim de assegurar aos 

cidadãos a participação na seleção das prioridades de investimentos, que terão recursos consignados 

no orçamento. 

Art. 9 No Projeto de Lei Orçamentária serão alocados os recursos relativos aos percentuais 

exigidos pela Constituição Federal/88 e Lei Orgânica para as áreas de saúde e educação. 

Art. 10 A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e objetivos 

estabelecidos no anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, observados, 

ainda, os seguintes critérios: 

I -  os investimentos em face de execução terão preferências sobre os projetos; 

II -  a programação de novos projetos não poderá dar-se a custas de anulação de dotações 

destinadas a investimentos em andamento; 

III -  o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terá preferência 

sobre as ações de expansão; 

IV -  os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária devem manter 

compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 11 A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de competência de 

outros entes federados somente será admitida para as áreas de Segurança Pública, Justiça Eleitoral, 

Fiscalização Sanitária e Tributária e de Meio Ambiente, Educação, Alistamento Militar, ou a 

execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-social. 

Art. 12
 
O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo será 

constituído de: 

I -  tabelas explicativas da receita e da despesa do Município de forma integrada, 

inclusive metodologia e premissa de cálculos, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei 

Complementar n
o
 101, de 2000 e art. 22 da Lei n

o
 4.320, de 1964; 

II -  anexos orçamentários n
os

 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei n
o
 4.320, de 1964; 

III -  descrição sucinta das unidades administrativa e de suas principais finalidades com a 

respectiva legislação (parágrafo único do art. 22 da Lei n
o
 4.320/1964); 
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IV -  quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III, do § 1
o
, 

do art. 2
o
 da Lei n

o
 4.320, de 1964); 

V -  quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais (inciso 

I, do § 2
o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 4.320, de 1964); 

VI -  demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (Lei 

Complementar n
o
 101, de 2000, art. 5

o
, II) 

VII -  demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado (Lei Complementar n
o
 101, de 2000, art. 5

o
, II); 

VIII -  demonstrativo das aplicações de Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

IX -  demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (FUNDEB); 

X -  relação dos compromissos (convênios e contratos) firmados para 2021 com os 

respectivos créditos orçamentários; 

XI -  anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais (Lei 

Complementar n
o
 101, de 2000, art. 5

o
, I), contendo: 

a) compatibilidade com o resultado primário; 

b) compatibilidade com o resultado nominal; 

XII -  anexo demonstrativo da receita corrente líquida (Lei Complementar n
o
 101, de 2000, 

art. 12, § 3
o
); 

XIII - anexo demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo e 

consolidado do Município; 

XIV -  anexo demonstrativo dos limites do Poder Legislativo: 

XV -  anexo demonstrativo do limite de gastos administrativos do Regime Próprio de 

Previdência Social; 

XVI -  anexo demonstrativo da receita e da despesa por destinação e fonte de recursos; e 
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XVII -  relação dos precatórios a pagar em 2021 com os respectivos créditos orçamentários. 

§ 1º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 

I -  exposição circunstanciada da situação econômico-financeira informando saldos de 

créditos especiais, situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos 

financeiros exigíveis; 

II -  justificativa (metodologia de cálculo) sobre a estimativa e da fixação, 

respectivamente, da receita e da despesa. 

§ 2º O envio do projeto de lei, bem como os anexos orçamentários pelo Poder Executivo e 

o autógrafo elaborado pelo Poder Legislativo, deverá se dar, preferencialmente, em meio eletrônico. 

§ 3º O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias 

antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas 

das receitas tributárias e transferências arrecadadas e previstas até o final do exercício corrente, bem 

como a previsão da receita corrente líquida prevista para o exercício a que se refere à proposta 

orçamentária e as respectivas memórias de cálculo. 

 

Capítulo IV - Da Estrutura e Organização do Orçamento. 

Art. 13 A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 

de Vereadores conterá as despesas e receitas dos Poderes do município, seus fundos, órgãos e 

entidades de administração direta. 

Art. 14 Para a reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III do art. 5º da LC 

101/2000, caberá um percentual de até 2% (dois por cento) sobre a receita corrente líquida prevista 

para o Município. 

§ 1º A utilização dos recursos de Reserva de Contingência de que trata esta Lei dar-se-á 

mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da despesa ou 

abertura de crédito especial, obedecendo ao seguinte: 

a) os créditos suplementares serão feitos sempre por decreto, conforme índice determinado 

pela Lei Orçamentária Anual; 

b) os créditos especiais dependerão de Autorização Legislativa. 
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 § 2º A partir do início do segundo semestre do ano, os recursos da Reserva de Contingência 

não utilizados, poderão ser utilizados para cobertura de créditos adicionais que se fizerem 

necessários, desde que haja disponibilidades financeiras para atender as correspondentes despesas, 

obedecendo à proporção de 1/12 avos de mês transcorridos no exercício. 

§ 3º A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência 

Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu superávit orçamentário e 

somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do próprio regime. 

Art. 15 As Receitas e Despesas dos orçamentos da Administração Direta, instituídas ou 

mantidas pelo Município serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em vigor.  

Art. 16. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer 

procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 

§ 1º Enquanto não aprovada a Lei Orçamentária de 2021, os valores consignados no 

respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a previsão 

orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação.  

§ 2º A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão orçamentário-

financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais 

consequências advindas da inobservância do disposto no caput deste artigo. 

Art. 17 Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o poder executivo deverá 

elaborar a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme art. 8º da Lei 

Complementar nº 101 de 2000, com vistas a manter durante a execução orçamentária o equilíbrio 

entre as contas e a regularidade das operações orçamentárias, bem como garantir o atingimento das 

metas de resultado primário e nominal. 

§ 1º As receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas mensais de 

arrecadação por destinação de recursos com a especificação, em separado, das medidas de combate 

à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, 

bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 2º Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos de suas 

vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o ingresso. 
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Art. 18 Verificando-se, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atenderá as 

metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenhos e de movimentação financeira, 

através das seguintes medidas: 

I -  redução de despesas gerais de manutenção de órgãos (energia, telefone, material de 

consumo e de expediente), que não afetem seu regular funcionamento; 

II -  suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 

III -  redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV -  rígido controle de todas as despesas; 

V -  exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI -  outras medidas devidamente justificadas. 

§ 1º Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a recomposição 

das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 19 Para efeito do § 3º, do art. 16 da LC nº 101/2000, considerar-se-á irrelevante a 

despesa de caráter não continuado, no valor que não ultrapassar os limites a que se referem os 

incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 20 No Projeto de Lei Orçamentária constarão as seguintes autorizações: 

I -  para abertura de créditos suplementares; 

II -  para a realização de operações de crédito com destinação específica e circunda a 

projeto, nos termos da legislação, em vigor (LC nº 101/2000, Capítulo VII, Seção IV, Subseção I); 

III -  para aplicação da despesa e receita por fonte de recurso via decreto, conforme índice 

aprovado na Lei Orçamentária.  

 Art. 21 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com a 

classificação da estrutura programática da mesma forma que apresentado na lei orçamentária anual, 

observado o art. 12 da Lei Complementar n
o
 101, de 2000. 
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§ 1º Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro meses 

do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos, no exercício a que se 

refere esta Lei, por decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do exercício em 

que o crédito for aberto, desde que já exista previsão na lei que dispõe sobre o plano plurianual e no 

anexo de metas e prioridades desta Lei. 

§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais: 

I -  as exposições dos motivos que os justifiquem; 

II -  memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superávit financeiro do 

exercício anterior, separando os recursos conforme sua destinação e fonte. 

§ 3º No Poder Legislativo os créditos adicionais suplementares com indicação de recursos 

compensatórios, nos termos do art. 43, § 1
o
, inciso III, da Lei n

o
 4.320, de 1964, serão abertos por 

Resolução.  

Art. 22. As dotações dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei 

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos de transferências 

voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão 

movimentadas se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 

montante ingressado ou garantido.  

§ 1º No caso dos recursos de transferências voluntárias e de operações de crédito, o ingresso 

no fluxo de caixa será considerado garantido a partir da assinatura do respectivo convênio, contrato 

ou instrumento congênere, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, não 

se confundindo com as liberações financeiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de 

desembolso previsto nos respectivos instrumentos. 

§ 2º A execução das Receitas e das Despesas identificará com codificação adequada cada 

uma das fontes de recursos, de forma a permitir o adequado controle da vinculação, na forma 

estabelecida pelo parágrafo único do art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Capítulo V – Dos Recursos destinados ao Poder Legislativo. 

Art. 23 O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2019, para 

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de até 7% 
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(sete por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributárias do Município arrecadadas 

em 2020, nos termos do art. 29-A da Constituição da República. 

Art. 24 O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais ao Legislativo 

será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20 de cada mês. 

Parágrafo único. As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de 

aplicações financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do 

Legislativo, serão contabilizadas no Executivo como receita municipal e, concomitantemente, como 

adiantamento de repasse mensal no Executivo e no Legislativo. 

Art. 25 A Execução orçamentária do Legislativo será executada em unidade gestora 

independente, sendo integrada ao Executivo para fins de consolidação das entidades contábeis. 

 

Capítulo VI - Das despesas Relativas à Pessoal. 

 

Art. 26 No exercício de 2021, as despesas globais com pessoal e encargos sociais do 

Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer às disposições da LC nº 101/2000 e a Lei 

Complementar nº 173/2020. 

Parágrafo único. Para efeito de acompanhamento da despesa com pessoal, os Poderes 

Executivo e Legislativo publicarão quadrimestralmente, por quadro de pessoal, o total de cargos 

criados existentes e os de vagas preenchidas, assim como gastos com o total dos vencimentos e 

remuneração pagos. 

Art. 27 Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os 

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados, além 

de previsão específica nesta Lei, de impacto orçamentário e financeiro com as seguintes 

informações: 

I -  demonstrativo do cálculo de impacto orçamentário e financeiro que demonstre a 

situação orçamentária e financeira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova despesa, para o 

exercício e os dois seguintes; 
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II -  declaração do ordenador de despesas de que existe dotação suficiente e recursos 

financeiros para atendimento da despesa, com as premissas e metodologias de cálculos utilizadas, 

conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar n
o
 101, de 2000; 

III -  comprovação da não-afetação das metas fiscais para o exercício; 

IV -  medidas de compensação ou comprovação do aproveitamento da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Art. 28 As despesas com pessoal elencada no art. 18, da Lei Complementar nº 101, de 

04/05/00, não poderão exceder o limite previsto no art. 20 da referida Lei.                                                                                    

Art. 29 Ficam os Poderes, Executivo e Legislativo, autorizados a proceder:  

I -  ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante realização 

de Concurso Público, e dos cargos em Comissão previstos em Lei, estes com a função restrita de 

Chefia, Direção e Assessoramento; 

II -  ao conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, através 

de Lei específica.                                                                                                                               

Art. 30 Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1
o
, inciso II, da Constituição 

Federal, fica o Poder Executivo e Legislativo autorizados a realizar contratação temporária por 

excepcional interesse público, de acordo com as normativas vigentes. 

Art. 31 No exercício de 2021 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa 

houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco 

inteiros e sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, somente 

poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam 

situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes: 

I -  situações de emergência ou calamidade pública; 

II -  situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens; 

III -  a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra alternativa possível 

em situações momentâneas. 
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Capítulo VII - Das Alterações da Legislação Tributária. 

           Art. 32 Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das alterações da 

Legislação Tributária, especialmente os relacionados com: 

I -  revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes; 

II -  fiscalização e controle de renúncias fiscais existentes; 

III -  crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da 

fiscalização; 

IV -  modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como a 

dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V -  fiscalização direcionada para os setores de atividades econômicas e contribuintes 

com maior representação na arrecadação; 

VI -  medidas de recuperação fiscal; 

VII -  adequação da Legislação Tributária Municipal em decorrência de eventuais 

alterações do Sistema Tributário Nacional; 

VIII -  incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§ 1º A concessão de novos benefícios ou incentivos fiscais deverá atender ao disposto no art. 

14, da LC nº 101, de 04/05/00, em especial quanto ao impacto orçamentário-financeiro e medidas 

de compensação nele previstas. 

§ 2º As alterações na Legislação Tributária vigente serão propostas mediante Projeto de Lei 

a ser encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores antes ou conjuntamente com o Projeto de 

Lei Orçamentário para o exercício de 2021, devendo ser deliberadas antes da aprovação do 

orçamento. 

Art. 33. Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3º do art. 14, da Lei Complementar 

nº 101/2000, os créditos tributários lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 
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Capítulo VIII - Das Metas Fiscais. 

Art. 34 As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

dívida pública para os exercícios de 2021, 2022 e 2023, de que trata o art. 4º da Lei Complementar 

101/2000, são identificados no Anexo I. 

§ 1º As metas de resultado fiscal nominal e primário serão atualizadas pela lei orçamentária 

anual, em sua execução admite-se variação em seu cumprimento em até 20% (Vinte por cento) das 

metas fixadas. 

Art. 35 Estão discriminados no Anexo II, que integra esta Lei, os Riscos Fiscais onde são 

avaliados os riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas, 

em cumprimento ao art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000. 

§1º Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da Reserva de 

Contingencia e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso de arrecadação e o 

superávit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos 

correspondentes. 

§ 2º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das METAS FISCAIS de cada Quadrimestre, nos termos prescritos no § 4º, 

do art. 9º, da LC nº 101/2000. 

 

Capítulo IX – Da Transferência de Recursos para o Setor Privado; 

Art. 36 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, ocorrerá de acordo com o 

imposto pela Lei n
o
 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal n

o
 21, de 2017. 

Art. 37 Somente será autorizada a transferência de recursos a título de auxílios ou 

contribuições a entidades privadas ou a pessoas físicas, se observadas as seguintes condições: 

I -  declaração de funcionamento regular pelo período mínimo de seis meses; 

II -  plano de aplicação dos recursos solicitados; 
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III - comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos para 

atender suas finalidades; 

IV -  comprovação de que os cargos de direção não são remunerados; 

V -  balanço e demonstrações contábeis do último exercício; 

VI -  comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal, a previdência social e 

o Fundo de Garantia. 

§ 1º Em caso de entidade beneficente de assistência social, educação ou saúde, nos termos 

da Lei n
o
 12.101, de 27 de novembro de 2009, exigir-se-á a referida certificação. 

§ 2º Em caso de pessoa física o pedido deverá conter, exclusivamente, o plano de aplicação 

com a motivação do pedido, documento de identidade e CPF do solicitante. 

§ 3º Ocorrendo o deferimento por parte do Executivo este solicitará, através de projeto de 

lei, com autorização formal ao Legislativo. 

Art. 38 Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal 4.320/1964 a destinação de 

recursos a entidades privadas com fins lucrativos, somente poderá ocorrer por meio de subvenções 

econômicas, sendo vedada a transferência a título de contribuições ou auxílios para despesas de 

capital. 

Art. 39 Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita a prestação 

de contas e a avaliação de sua eficácia social. 

Art. 40. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer 

título, sujeitar-se-ão à fiscalização da Administração Pública e dos conselhos de políticas públicas 

setoriais, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 

os recursos. 

Art. 41. As transferências de recursos de que trata esta Seção serão feitas por intermédio de 

instituição financeira oficial determinada pela Administração Pública, devendo a nota de empenho 

ser emitida até a data da assinatura do respectivo convênio, termo de parceria, ajuste ou instrumento 

congênere, observado o princípio da competência da despesa, previsto no art. 50, inciso II, da Lei 

Complementar n
o
 101/2000. 
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Art. 42. Toda movimentação de recursos relativos às subvenções, contribuições e auxílios de 

que trata esta Seção, por parte das entidades beneficiárias, somente será realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

I – depósito e movimentação em conta bancária específica para cada instrumento de 

transferência; 

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito na conta 

bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços. 

Parágrafo único. Em sendo formalmente demonstrada a impossibilidade de pagamento de 

fornecedores ou prestadores de serviços mediante transferência bancária, o convênio, o termo de 

parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a realização de pagamento em espécie, 

desde que a relação de tais pagamentos conste no plano de trabalho e os recibos ou documentos 

fiscais pertinentes identifiquem adequadamente os credores. 

Art. 43. Não se aplicam a disposições desta seção os recursos entregues a Consórcios 

Públicos mediante contrato de rateio, nos termos regulados pela Lei Federal nº 11.107/2005 e pelo 

Decreto Federal nº 6.017/2017. 

 

Capítulo X - Das Disposições Relativas às Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento 

Subseção I – Disposições Gerais 

Art. 44.  Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que 

a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei nº 2.349/2017 - Plano 

Plurianual 2018/2021 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei.  

§ 1º Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3º do art. 166 da Constituição 

Federal, as emendas que resultem na diminuição das programações das despesas com pessoal e 

encargos sociais e com o serviço da dívida. 

§ 2º Para fins do disposto no § 3º, inciso I, do art. 166 da Constituição, serão consideradas 

incompatíveis com as diretrizes orçamentárias estabelecidas por esta Lei: 
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I - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos limites constitucionais 

mínimos previstos para os gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e 

serviços públicos de saúde; 

II - as emendas que não preservem as dotações destinadas ao pagamento de sentenças 

judiciais; 

III – as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas por recursos oriundos de 

transferências legais ou voluntárias da União e do Estado, alienação de bens e operações de crédito; 

§ 3º Para fins do disposto no art. 166, § 8º, da Constituição Federal, serão levados à reserva 

de contingência os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da Lei 

Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes. 

Subseção II - Do Regime de Aprovação e Execução das Emendas Individuais 

Art. 45. Sem prejuízo do disposto no §§ 9º a 18 do art. 166 da Constituição da República, o 

regime de aprovação e execução das emendas individuais ao projeto de lei orçamentária atenderá ao 

disposto nesta subseção. 

Art. 46. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das 

programações decorrentes de emendas individuais aprovadas ao projeto de lei orçamentária, 

observado, na execução, o limite estabelecido no § 11 do art. 166 da Constituição. 

§ 1º Considera-se equitativa a execução das programações que atenda, de forma objetiva, 

igualitária e impessoal, as emendas apresentadas, independentemente da autoria. 

§ 2º Caso as emendas de que trata esta subseção contemplem recursos para entidades 

privadas sob a forma de subvenções, auxílios ou contribuições, os autores deverão indicar, quando 

necessário, na forma e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo, os beneficiários específicos e a 

ordem de prioridade para efeito da aplicação do disposto no § 1º. 

§ 3º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput 

compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação da despesa e o respectivo pagamento. 

§ 4º Se durante o exercício financeiro de 2021 for verificada a frustração de receitas na 

forma estabelecida pelos §§3° e 4º do art. 2º desta Lei, que determine a limitação de empenhos e 

movimentação financeira, a execução orçamentária das programações orçamentárias das emendas 

individuais poderá ser reduzida na mesma proporção. 
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Art. 47. Para fins de atendimento ao disposto no art. 46, sem prejuízo da redução prevista no 

seu § 4º, o Projeto de Lei Orçamentária de 2021 conterá reserva de contingência específica em valor 

equivalente 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida estimada para o 

exercício, sendo 0,6% (seis décimos por cento) de recursos livres e 0,6% (seis décimos por cento) 

de recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, a qual deverá ser indicada como fonte 

de recursos para a aprovação das emendas individuais. 

§ 1º Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Liquida de que trata o caput, 

considerar-se-á a metodologia estabelecida na Instrução Normativa nº 06/2019, do Tribunal de 

Contas do Estado ou a norma que lhe for superveniente. 

§ 2º O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor será obtido a 

partir da divisão do montante estabelecido no caput pelo número de vereadores com assento da 

Câmara Municipal. 

§ 3º É vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores ou entre bancadas, 

do limite individual de que trata o parágrafo anterior.  

§ 4º Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira das emendas individuais do 

autor que desatender os critérios estabelecidos nesta subseção, sendo os recursos correspondentes 

revertidos à reserva de contingência, os quais poderão ser utilizados pelo Poder Executivo para a 

abertura de créditos adicionais. 

   Art. 48. Para fins do disposto no § 13 do art. 166 da Constituição, serão considerados 

impedimentos de ordem técnica quaisquer situações ou eventos de ordem fática ou legal que obstam 

ou suspendem a execução da programação orçamentária em consonância com as regras e os 

princípios que regem a administração pública. 

§ 1º Sem prejuízo de outros critérios e procedimentos adicionais que venham a ser 

estabelecidos em ato do Poder Executivo, são consideradas hipóteses de impedimentos de ordem 

técnica: 

  I - não indicação, pelo autor da emenda individual, quando for o caso, do beneficiário e 

respectivo valor da emenda, observado o disposto no §2º, do art. 46 desta Lei; 

  II – não cumprimento pela entidade beneficiária, dos requisitos estabelecidos no Capítulo IX 

desta Lei, no caso de emendas que proponham transferências de recursos sob a forma de 

subvenções, auxílios ou contribuições; 
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  III -  desistência expressa do autor da emenda; 

  IV - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do programa ou da ação 

orçamentária emendada; 

  V – no caso de emendas relativas à execução de obras ou instalações: 

   a) incompatibilidade do valor proposto com o custo de aquisição dos insumos ou 

equipamentos ou, no caso de obras, com o cronograma físico financeiro de execução do projeto que 

permita, no mínimo, a conclusão de etapa útil com funcionalidade que permita o usufruto dos 

benefícios pela sociedade; 

   b) ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão responsável, nos casos em que for 

necessário; 

 c) a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 

 d) não comprovação, por parte do órgão ou entidade beneficiada pela emenda, da capacidade 

de aportar recursos para manutenção e operação do empreendimento, após a sua conclusão; 

   VI – a aprovação de emenda individual que conceda dotação para instalação ou 

funcionamento de serviço público que não esteja anteriormente criado por Lei; 

  VII – a não indicação da Reserva de Contingência referida no art. 46 desta Lei como fonte 

de recursos para as emendas individuais; 

   Art. 49. A identificação, controle e acompanhamento da execução orçamentária da 

programação incluída ou acrescida mediante emendas de que trata esta subseção deverão ser 

viabilizados através de relatórios extraídos do sistema de execução financeira e orçamentária do 

Poder Executivo. 

  Parágrafo único.  Os relatórios referidos no caput deste artigo, deverão detalhar, no mínimo, 

a relação das emendas individuais aprovadas, o autor, a classificação funcional e programática, a 

ação orçamentária, bem como os respectivos valores aprovados e executados. 

 

Capítulo XI - Das Disposições Gerais 
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Art. 50 Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de execução, 

fiscalização e acompanhamento do orçamento que permita o cumprimento do art. 166, § 1º, II da 

Constituição da República. 

Art. 51 A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9
o
 da Lei 

Complementar n
o
 101, de 2000, será efetivada, separadamente, por cada Poder do Município. 

Art.52 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo para 

desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, assistência social, 

agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, sem ônus para o Município, ou com 

contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia de sua entrega 

mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a sessenta dias. 

Art. 53 O repasse de recursos para outros Entes deverá possuir autorização legislativa e 

convênio. 

Art. 54 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias 

antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da 

receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo do exercício em 

vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da CF/88, e do art. 12, § 3º, da LC nº 101/2000, possa 

elaborar sua proposta orçamentária. 

Art. 55 O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas constantes do 

orçamento municipal serão efetivados mediante aplicação com métodos usuais em auditoria, tendo 

como diretriz a aplicação dos princípios da economicidade, eficiência e eficácia, cabendo a aferição 

aos sistemas de controle interno. 

Art. 56 A elaboração da Proposta Orçamentária deverá contar com a participação da 

sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo único, 

do art. 48, da LC nº 101/2000. 

Art. 57 Para efeitos de execução orçamentária os indicadores de desempenho, bem como as 

alterações nas ações relativas ao produto, a unidade de medida, destinação de recursos e a 

quantificação física, poderão ser alteradas pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as 

alterações ao Legislativo para efeitos de acompanhamento da execução orçamentária prevista na 

Constituição da República, art. 166, § 1º, inciso II. 

Art. 58 Se o projeto de lei orçamentária não for publicado até 31 de dezembro de 2020, até 

que este ocorra, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento de despesas 
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correntes da Administração do Poder Executivo e Legislativo, bem como das entidades da 

Administração Indireta, nos limites estritamente necessários para a manutenção dos serviços 

essenciais e que estejam contemplados nas ações de que trata esta Lei. 

Art. 59 Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-

19, as audiências públicas de metas fiscais, sempre que possível, serão realizadas de forma virtual, 

mediante o uso de tecnologias que permitam a participação de qualquer interessado. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se.         

                                                                                                                                                                      

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXIRA 

Prefeito Municipal 

                      

 

JAQUELINE BERTOLDI DE MATTOS 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento  


